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PARECER CEE/PI Nº 199, de 20/10/2008 – Emito parecer favorável a
renovação de autorização por cinco anos para o funcionamento da Escola
Conexão Colégio, rede privada, com sede em Teresina para ministrar o
Ensino Fundamental completo na modalidade Regular.
RELATOR: Cons. Wilson Seraine da Silva Filho

PARECER CEE/PI Nº 200, de 29/10/2008 – Opina sobre pedido de orientação para
autenticação dos documentos escolares objeto do Processo CEE/PI nº 758/2008.
RELATOR: Cons. Diogo José Ayrimoraes Soares.

PARECER CEE/PI Nº 201, de 29/10/2008 – Opina favoravelmente sobre a
equivalência parcial dos estudos de NILS ANDREAS JANSSON, realizado
na escola KUNKAPSCENTRUM KARLBERG na cidade de Amal, Suécia,
e recomenda complementação de estudos em Língua Portuguesa para
efeito de convalidação do Ensino Médio.
RELATOR: Cons. Francisco Soares Santos Filho

PARECER CEE/PI Nº 202, de 29/10/2008 – Sugere adequação do Projeto de
Lei sobre a promoção de alimentação saudável nas escolas da rede pública
e privada do Estado do Piauí às diretrizes do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE
RELATORA: Consª. Maria da Conceição Castelo Branco Leite

PARECER CEE/PI Nº 203, de 29/10/2008 – Favorável à autorização, por
três anos, de trinta e três escolas da rede pública do município de
QUEIMADA NOVA para ministrar a Educação Infantil e o Ensino
Fundamental, este na modalidade regular.
RELATORA: Consª. Maria do Socorro Rocha Cavalcanti Barros

PARECER CEE/PI Nº 204, de 29/10/2008 – Opina pela autorização por três
anos, do Curso de Ensino Médio na modalidade EJA, solicitada em grau
de recurso pela Cooperativa Parnaibana de Educadores, privada, em
Parnaíba (PI).
RELATORA: Consª Maria do Socorro Rocha Cavalcanti Barros

PORTARIA CEE/PI Nº 039, de 06/10/2008 – Constituir comissão para
verificação das condições de funcionamento do Curso de Educação
Profissional Técnica de nível médio em Gestão Organizacional de Bens e
Serviços, para fins de reconhecimento, oferecido pelo Centro Estadual de
Educação Profissional Ministro Petrônio Portela, rede estadual, com sede
na cidade de Parnaíba (PI), formada pelos seguintes membros: EXPEDITA
ARAÚJO DE SOUSA CASTELO BRANCO, Mestra em Administração e
Bacharel em Administração e LISETE NAPOLEÃO MEDEIROS –
Especialista em Educação e Licenciada em Letras.

PORTARIA CEE/PI Nº 040, de 06/10/2008 - Nomear comissão composta
dos conselheiros: Antonio Fonseca dos Santos Neto, Maria Margareth
Rodrigues dos Santos e Francisco Soares Santos Filho para reformular a
Resolução CEE/PI Nº. 011/2000.

PORTARIA CEE/PI Nº 041, de 06/10/2008 - Constituir comissão para
verificação das condições de funcionamento do CURSO DE
BACHARELADO EM ADMINISTRÇÃO, oferecido pela Universidade
Estadual do Piauí - UESPI, no Campus Fronteiras, na cidade de Fronteiras
(PI), para fins de reconhecimento, formada pelos seguintes membros:
RAIMUNDO JOSÉ CUNHA ARAÚJO, Doutor Gestão e Comercialização
Internacional de Empresa e Mestre em Administração de Empresa e
FABIANA RODRIGUES DE ALMEIDA CASTRO, Mestra em Políticas
Públicas e graduada em Administração de Recursos Humanos.

PORTARIA CEE/PI Nº 042, de 06/10/2008 - Constituir comissão para
verificação das condições de funcionamento do CURSO DE
BACHARELADO EM ADMINISTRÇÃO, oferecido pela Universidade
Estadual do Piauí - UESPI, no Campus de Picos, na cidade de Picos (PI),
para fins de reconhecimento, formada pelos seguintes
membros:RAIMUNDO JOSÉ CUNHA ARAÚJO, Doutor Gestão e
Comercialização Internacional de Empresa e Mestre em Administração de
Empresa e FABIANA RODRIGUES DE ALMEIDA CASTRO, Mestra em
Políticas Públicas e graduada em Administração de Recursos Humanos.

PORTARIA CEE/PI Nº 043, de 06/10/2008 - Constituir comissão para
verificação das condições de funcionamento do CURSO DE
LICENCIATURA PLENA EM GEGRAFIA, oferecido pela Universidade
Estadual do Piauí - UESPI, no Núcleo de Pedro II, na cidade de Pedro II
(PI), para fins de reconhecimento, formada pelos seguintes membros:
JOSÉLIA SARAIVA E SILVA, Doutora em Educação e IRACILDE MARIA
DE MOURA FÉ LIMA, Mestra em Geografia.

RESOLUÇÃO CEE/PI Nº 136, de 20/10/2008 - Credencia o CONEXÃO
COLÉGIO, rede privada, como instituição integrante do Sistema de Ensino
do Estado do Piauí e renova, por cinco anos, a autorização para ministrar
o Ensino Fundamental completo, na modalidade regular, em Teresina (PI).
HOMOLOGADA EM 24/10/2008

RESOLUÇÃO CEE/PI Nº 137, de 29/10/2008 - Autoriza, por 03 (três) anos,
o funcionamento dos cursos que especifica, de 33 (trinta e três) escolas
da rede municipal de QUEIMADA NOVA (PI), com recomendações.
 HOMOLOGADA EM 07/11/2008

RESOLUÇÃO CEE/PI Nº 138, de 29/10/2008 - Autoriza, por três anos, a
COOPERATIVA PARNAIBANA DE EDUCADORES - COPED, rede
privada, em Parnaíba (PI), a ministrar o Ensino Médio, na modalidade EJA,
com recomendações.
 HOMOLOGADA EM 07/11/2008

PARECER CEE/PI Nº 189, de 06/10/2008 – Opina sobre o credenciamento do
Colégio Progresso como instituição de Ensino da iniciativa privada, integrante
do Sistema de Ensino no Piauí, e sobre a autorização do funcionamento do
Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Enfermagem.
RELATORES: Cons. Diogo José Ayrimorais Soares, Consª. Maria do
Socorro Rocha Cavalcanti Barros, Consª. Maria Margareth Rodrigues dos
Santos, Consª. Eliana Maria Mendonça Sampaio.

PARECER CEE/PI Nº 190, de 06/10/2008 – Opina sobre o credenciamento
da Escola Técnica de Enfermagem de Marcolândia, como Instituição de Ensino
da iniciativa privada, integrante do Sistema de Ensino no Piauí, e sobre a
autorização de funcionamento do Curso de Educação Profissional Técnica de
Nível Médio em Enfermagem, e recomenda a medida que especifica.
RELATORES: Cons. Diogo José Ayrimorais Soares, Consª. Maria do
Socorro Rocha Cavalcanti Barros, Consª. Maria Margareth Rodrigues dos
Santos, Consª. Eliana Maria Mendonça Sampaio.

PARECER CEE/PI Nº 191, de 13/10/2008 – Aprova o Regimento Escolar e a
Proposta Pedagógica do Patronato Maria Narciso e Colégio Irmã Maria
Eugênia para fim de implantação do ensino fundamental de nove anos,
com recomendações.
RELATORA: Consª. Maria da Conceição Castelo Branco Leite

PARECER CEE/PI Nº 192, de 13/10/2008 – Opina sobre pedido de
convalidação de estudos realizados no Educandário Paraíso.
RELATOR: Cons. Diogo José Ayrimorais Soares

PARECER CEE/PI Nº 193, de 13/10/2008 – Opina favoravelmente pela
concessão de autorização de funcionamento, por 03 (três) anos, ao Colégio
Madre Deus, instituição da rede privada, para ministrar Ensino Médio Regular,
situado na Rua 24 de janeiro, 47 – Centro, na cidade de Teresina – Piauí
RELATOR: Cons. Francisco Soares Santos Filho

PARECER CEE/PI Nº 194, de 13/10/2008 – Opina favoravelmente a mudança
de Mantenedora e pela concessão de autorização de funcionamento, por
03 (três) anos, ao Colégio Madre Deus, instituição da rede privada, para
ministrar Ensino Fundamental Regular – Séries Finais, situada na Rua 24
de janeiro, 47 – Centro, na cidade de Teresina – PI
RELATOR: Cons. Francisco Soares Santos Filho

PARECER CEE/PI Nº 195, de 13/10/2008 – Renova por três anos a autorização
para funcionamento dos cursos de Ensino Fundamental Completo e Ensino
Médio, ambos na modalidade regular ministrados pela COEBS - Colégio Bêth
Shãnâ, com recomendações e autoriza a mudança de nome da Instituição.
RELATORA: Consª Eliana Maria Mendonça Sampaio

PARECER CEE/PI Nº 196, de 20/10/2008 – Opina pela aprovação do
Regimento Interno das Escolas Municipais de ALTOS, com alterações
referentes a implementação do Ensino Fundamental de nove anos de
duração, com recomendações.
RELATORA: Consª Maria do Socorro Rocha Cavalcanti Barros

PARECER CEE/PI Nº 197, de 20/10/2008 – Favorável à autorização, por
três anos, de vinte e três escolas da rede pública do município de RIBEIRA
DO PIAUI para ministrar a Educação Infantil e o Ensino Fundamental,
este na modalidade regular e EJA.
RELATORA: Consª Maria do Socorro Rocha Cavalcanti Barros

PARECER CEE/PI Nº 198, de 20/10/2008 – Favorável à autorização, por
três anos, de trinta e seis escolas da rede pública do município de ACAUÃ
para ministrar a Educação Infantil e o Ensino Fundamental, este na
modalidade regular e EJA.
RELATORA: Consª Maria do Socorro Rocha Cavalcanti Barros


